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CÂMARA MUNICIPAL DE PRACINHA

ESTADO DE SÃO PAULO
AV. SANTOS DUMONT, N. o 198 - CENTRO CEP 17.790-OOO-FONEIFAX0185521152.

E-mail: cmpracinha@uo1.combr

Temos a honra de encaminhar para conh
Plenário, a Indicação abaixo transcrita:

Indicação n. 0014/05.

Excelentíssimo Senhor
Severino Carteiro de Almeida Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

R

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Munidpal de
Pracinha, Senhor Jair Evangelista, obedecendo aos termos regimentais vigentes, dentro das
formalidades legais e ouvido o esclarecido Plenário, que proceda a estudos e tome as legais e
cabíveis providências, objetivando-se a pavimentação de área destinada ao exercício da
caminhada.

JUSTIFICATIVA:
Considerando que é constante a prática da caminhada por

pessoas de nossa população;
Considerando que é um ótimo exercício, sem custos adicionais

e ao ar livre;
Considerando que essas pessoas fazem caminhadas na vicinal

Geraldo Rissato, o que vem causando muita preocupação, devido a acidentes que podem
ocorrer.

Diante do exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito Municipal,
que estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível procure atendê-Ia.

Câmara Munidpal de Pracinha-SP, 03 de fevereiro de 2005.
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